
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.602.188 - MS (2016/0141863-1)
  

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
AGRAVANTE : A P DA S F 
AGRAVANTE : M H A DOS S 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 
EMENTA

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AO TRÁFICO DE 
ENTORPECENTES. MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE 
INTERNAÇÃO. MATERIALIDADE DO DELITO. LAUDO 
TOXICOLÓGICO PRELIMINAR, PROVA TESTEMUNHAL E 
CONFISSÃO ESPONTÂNEA. AUSÊNCIA DO LAUDO 
TOXICOLÓGICO DEFINITIVO. EXCEPCIONALIDADE. 
ABSOLVIÇÃO AFASTADA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO 
PROVIDO.
1. O Superior Tribunal de Justiça, em casos excepcionalíssimos, 
admite a possibilidade de condenação por ato infracional análogo ao 
crime de tráfico de drogas mesmo sem a juntada do laudo 
toxicológico definitivo aos autos. Precedentes.
2. Na hipótese, a materialidade do ato infracional foi comprovada a 
partir do laudo toxicológico preliminar, da prova testemunhal e, 
especialmente, da confissão espontânea das adolescentes, 
relativamente à natureza da droga apreendida.
3. Agravo regimental não provido.

 
  

ACÓRDÃO

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima indicadas, 

acordam os Ministros da Sexta Turma,  por unanimidade, negar provimento ao 

agravo, nos termos do voto do Sr. Ministro Relator. Os Srs. Ministros Nefi 

Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro, Maria Thereza de Assis Moura e 

Sebastião Reis Júnior votaram com o Sr. Ministro Relator. 
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Brasília (DF), 19 de outubro de 2017

Ministro ROGERIO SCHIETTI CRUZ
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Superior Tribunal de Justiça

AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.602.188 - MS (2016/0141863-1)
  

RELATOR : MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ
AGRAVANTE : A P DA S F 
AGRAVANTE : M H A DOS S 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO 

GROSSO DO SUL 

RELATÓRIO

O SENHOR MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ:

A. P. da S. F. e M. H. A dos S. agravam de decisão de minha 
relatoria em que dei provimento ao recurso especial do Ministério Público do 
Estado de Mato Grosso do Sul, para cassar a absolvição das menores, por 
ausência de materialidade, e determinar a continuidade do julgamento da 
apelação da defesa.

Alegam as agravantes que, "presentes apenas indícios de que a 
substância apreendida era entorpecente (através do auto de constatação 
provisória), mas estando ausente a prova técnica necessária a tal comprovação, 
é de se reputar que não existe prova robusta para a imposição de qualquer 
medida protetiva, ganhando lugar a aplicação do disposto no art. 386, inciso 
VII, do Código de Processo Penal" (fl. 286).

Requerem a reconsideração do decisum  ou a remessa do feito 
para julgamento no colegiado competente.
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AgRg no RECURSO ESPECIAL Nº 1.602.188 - MS (2016/0141863-1)
  

EMENTA

PENAL. AGRAVO REGIMENTAL NO RECURSO ESPECIAL. 
ATO INFRACIONAL ANÁLOGO AO TRÁFICO DE 
ENTORPECENTES. MEDIDA SOCIOEDUCATIVA DE 
INTERNAÇÃO. MATERIALIDADE DO DELITO. LAUDO 
TOXICOLÓGICO PRELIMINAR, PROVA TESTEMUNHAL E 
CONFISSÃO ESPONTÂNEA. AUSÊNCIA DO LAUDO 
TOXICOLÓGICO DEFINITIVO. EXCEPCIONALIDADE. 
ABSOLVIÇÃO AFASTADA. AGRAVO REGIMENTAL NÃO 
PROVIDO.
1. O Superior Tribunal de Justiça, em casos excepcionalíssimos, 
admite a possibilidade de condenação por ato infracional análogo ao 
crime de tráfico de drogas mesmo sem a juntada do laudo 
toxicológico definitivo aos autos. Precedentes.
2. Na hipótese, a materialidade do ato infracional foi comprovada a 
partir do laudo toxicológico preliminar, da prova testemunhal e, 
especialmente, da confissão espontânea das adolescentes, 
relativamente à natureza da droga apreendida.
3. Agravo regimental não provido.

 

VOTO

O SENHOR MINISTRO ROGERIO SCHIETTI CRUZ (Relator):

Não obstante o esforço das agravantes, os argumentos 
apresentados são insuficientes para infirmar a decisão agravada, cuja conclusão 
mantenho.

Esta Corte Superior de Justiça tem entendido, em casos 
excepcionais, pela possibilidade de condenação por ato infracional análogo ao 
crime de tráfico de drogas mesmo sem a juntada do laudo toxicológico 
definitivo aos autos, desde que haja elementos outros suficientes a demonstrar 
com segurança a materialidade delitiva.

Nesse sentido:

[...]
1. A materialidade do ato infracional análogo ao crime de drogas 
ser suportada por laudo de constatação, quando permita grau de 
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certeza idêntico ao do laudo definitivo, pois elaborado por perito 
oficial, em procedimento e com conclusões equivalentes, 
mormente quando aliada à prova  testemunhal e à confissão do 
menor e do imputável, preso na mesma ocasião, sobre a natureza 
da droga apreendida.
[...] 3. Agravo regimental improvido (AgInt no REsp n. 
1.558.230/MG, Rel. Ministro Nefi Cordeiro, 6ª T., DJe 
16/3/2017)

[...]
1. Ao analisar a materialidade do ato infracional análogo ao 
delito do art. 33, caput, da Lei Antitóxicos, o Juiz de Direito 
registrou que o acervo fático-probatório comprova a natureza 
entorpecente das substâncias encontradas, a despeito da ausência 
da juntada do laudo definitivo aos autos, juntado dois dias após a 
sentença.
2. Adstrito às provas dos autos, incluída a prova pericial - na 
hipótese, a prova da materialidade infracional -, o Magistrado 
afastou qualquer dúvida quanto à inocência do representado.
3. O auto de constatação presente neste caderno processual - o 
denominado laudo preliminar - atende como prova da 
materialidade do ato infracional análogo ao crime previsto no 
art. 33, caput, da Lei Antitóxicos, porque corroborado pelas 
demais provas colhidas ou submetidas ao contraditório judicial, 
sendo inquestionável a ausência de qualquer dúvida quanto à 
natureza da droga transportada pelo adolescente.
4. Ainda que se deva tomar o processo penal como subsidiário 
ou como norte para o processo por ato infracional, assegurando 
ao jovem infrator o exercício dos mesmos direitos de que goza o 
imputável perante a justiça criminal, não há de se perder de vista 
que nessa seara não se exercita uma pretensão punitiva e muito 
menos se busca a imposição de uma sanção criminal, mas, sim, a 
averiguação de um ato desconforme ao direito, do qual, se 
comprovado, pode resultar ao adolescente a imposição de 
medida socioeducativa, como meio para sua reinserção social.
5. Daí por que não se conforma a essas peculiaridades inerentes 
à Justiça Juvenil a anulação de um processo por ato infracional, 
inviabilizando a intervenção protetiva do Estado, pela ausência 
de um laudo que, muito embora tenha seu relevo reconhecido, 
não interferiu na convicção judicial de que o adolescente, pela 
prática infracional, deveria ser submetido a uma medida 
socioeducativa capaz de cumprir as finalidades mencionadas na 
lei.
6. Recurso especial provido para, cassando o acórdão, 
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determinar que o Tribunal de Justiça estadual prossiga no 
julgamento de mérito como entender de direito. (REsp n. 
1.372.100/SC, Rel. Ministro Rogerio Schietti, 6ª T., DJe 
8/5/2015)

Na hipótese, a materialidade do ato infracional foi 
suficientemente comprovada a partir do laudo toxicológico preliminar, da 
prova testemunhal e, especialmente, da confissão espontânea das 
adolescentes, relativamente à natureza da droga apreendida.

Assim, em vista da excepcionalidade do caso concreto, há de ser 
destacada a presença de elementos suficientes a demonstrar com segurança a 
materialidade delitiva, o que justificou o provimento do recurso especial para 
afastar a absolvição decretada pelo Tribunal de origem.

À vista do exposto, nego provimento ao agravo regimental.
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CERTIDÃO DE JULGAMENTO
SEXTA TURMA

 
AgRg   no

Número Registro: 2016/0141863-1 REsp 1.602.188 / MS
MATÉRIA CRIMINAL

Números Origem:  00013135520158120003  0001313552015812000350000  1313552015812000350000

EM MESA JULGADO: 19/10/2017
SEGREDO DE JUSTIÇA

Relator
Exmo. Sr. Ministro  ROGERIO SCHIETTI CRUZ

Presidente da Sessão
Exmo. Sr. Ministro NEFI CORDEIRO

Subprocurador-Geral da República
Exmo. Sr. Dr. MOACIR MENDES SOUSA

Secretário
Bel. ELISEU AUGUSTO NUNES DE SANTANA

AUTUAÇÃO

RECORRENTE : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
RECORRIDO : A P DA S F 
RECORRIDO : M H A DOS S 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

ASSUNTO: DIREITO DA CRIANÇA E DO ADOLESCENTE - Ato Infracional - Previstos na Legislação 
Extravagante - De Tráfico Ilícito e Uso Indevido de Drogas - Tráfico de Drogas e Condutas 
Afins

AGRAVO REGIMENTAL

AGRAVANTE : A P DA S F 
AGRAVANTE : M H A DOS S 
ADVOGADO : DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
AGRAVADO  : MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 

CERTIDÃO

Certifico que a egrégia SEXTA TURMA, ao apreciar o processo em epígrafe na sessão 
realizada nesta data, proferiu a seguinte decisão:

A Sexta Turma, por unanimidade, negou provimento ao agravo, nos termos do voto do Sr. 
Ministro Relator.

Os Srs. Ministros Nefi Cordeiro, Antonio Saldanha Palheiro, Maria Thereza de Assis 
Moura e Sebastião Reis Júnior votaram com o Sr. Ministro Relator.
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